
 

 

 

Exame do Recurso interposto por  DIEGO LEITE PIMENTA inscrito(a) sob o 
nº. 10315, como concorrente a uma das vagas ofertadas para o cargo de PROFESSOR 
II - PORTUGUÊS, no Concurso Público realizado pela Prefeitura Municipal de SÃO 
JOÃO DA PONTE/MG. 

 
 O recurso é tempestivo. 
 
 O(a) candidato(a) apresentou alegações acerca das seguintes questões: 
 
38 - Assinale a alternativa correta de acordo com as frases abaixo: 
 
I – Muito obrigado, disse ela. 
II – O almoço será servido às dez para as duas. 
III – Casa hajam problemas, chamaremos o professor. 
IV – Ela aspira o novo cargo da empresa. 
 
a) Apenas as frases I e IV estão incorretas. 
b) Apenas as frases II e III estão incorretas. 
c) Apenas a frase V está incorreta. 
d) Todas as frases estão incorretas. 

50 - Antes de emancipar-se o Município de São João da Ponte fazia parte de qual Município: 
 
a) Varzelândia  
b) Montes Claros 
c) Lontra 
d) Japonvar 
 
 Passamos a fazer as seguintes análises: 
 
a) Na questões de nº 38 não existe alternativa válida, portanto é nula. 
b) Na questão de nº 50 não existe alternativa válida, portanto a questão é nula. 
  
 A Comissão de Concursos da Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DA 
PONTE/MG, instituída na forma da lei e em razão do recurso acima identificado, a 
unanimidade decide por deferir parcialmente o recurso do(a) candidato(a) 
identificado(a) acima, anulando as questões de nºs 38 e 50  da prova para o cargo de 
PROFESSOR II – PORTUGUÊS, e atribuindo os pontos referentes às questões nulas a 
todos os candidatos inscritos para o cargo de PROFESSOR II – PORTUGUÊS. 

 
Este é o Parecer e Decisão, 
s.m.j. 
 
SÃO JOÃO DA PONTE, 29 de abril de 2010 
 
A Comissão de Concurso: 


